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'*•> RELATÓRIO ' '

r Trata-se de analise das planilhas de custo referentes à

semestralidade de 1987.

Ia

Í 2. APRECIAÇÃO ' -

l - As planilnas achara-se indevidamente preenchidas, não permitin

60 análise dos indicadores, economico-financeiros.

3. CONCLUSÃO . • . .

Pelo exposto, indefiro os valores constantes das planilhas de

custo, devendo o estabelecimento de ensino enviar a esta CEnE-CEE.no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da comunicação dr:s-

te voto, documento hãbil demonstrativo dos valores efetivamente c%o-

brados no 19 semestre de 1987. j i
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São Paulo, 8 de dezembro de 1987.

•a) Geraldo Mugayar
Relator

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO .

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUC^ÃO aprova, por iraioria, n de-
cisão da Comissão de Encaroos Educacionais, nos ternos do Voto do Re-
lator.

x O Conselheiro António Joaquir- Severino foi voto vencido
nos tenros de sua Declaração de Voto.

Sala "Carlos B^uale", em 09 de dozerbro de 19R7
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Voto sistematicamente contra todos os pareceres relativos

ã análise das planilhas encaminhadas pelas escolas e apreciadas

pela CEnE, por entender que os referidos pareceres não contêm os

elementos qualitativos necessários para que este Conselho pudes-

se apreciar o mérito dos pedidos de correção de dcfasagem das se_

meetralldades e de outros afins. Os elementos qualitativos a que

me refiro, dizem respeito ao nível de remuneração dos docentes,ã

aquisição de material pedagógico, e ao.investimento na melhoria

"do ensino, em contraposição a mera capitalização empresarial. Eri

tendo que não deveria caber ao Conselho mera homologação em tejr

mós puramente legais e nem a mera análise têcnico-contãbil. Por-

tanto, não podendo proceder, a uma análise qualitativa de todos

os processors,opto por votar contrarieJiente a todos eles, tanto

nos casos de deferimento como no caso de indeferimento.

São Paulo, 9 de dezembro de 1987.

a) ^,C9ns. ANTÓNIO JOAQUIM'SEVERINO
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